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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023. 
REFERÊNCIA: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 100101/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE CAPINZAL DO NORTE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 100101/2023. 
VALIDADE: 11 (ONZE) MESES.

Ao 03 (Três) dia do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois 
mil e vinte e três), na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista 
Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE – MA, 
reuniram-se na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada no Prédio da Câmara Municipal a empresa 
Auto Posto Capinzal Ltda (CNPJ N.° 10.560.123/0001-
30), situada na Av. Elvira De Carvalho, N° 02, Centro, 
Capinzal Do Norte - Ma, representado pelo senhor JUVE-
NAL PEREIRA DE SOUSA CPF: 823.884.823-72, junta-
mente com a Senhora Carla de Oliveira Campos Coutinho, 
Presidente da Câmara, gerenciador da presente ata, com 
em face da proposta vencedora  apresentada  no Pregão 
Presencial n° 002/2022- SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:  
Registrar o preço do produto proposto pela empresa, na 
quantidade estimada, de acordo com a classificação por 
ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas es-
tabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGIS-
TRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, con-
forme dados abaixo, para a contratação de empresa para 
o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para a 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Capin-
zal do Norte, conforme quantidades e especificações cons-
tantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições 
e especificações constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.  001/2023 – Sistema de Registro de Preços - 
SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE 
CONTRATADA.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços 
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRA-
DOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes 
REGISTRADOS, entre outras: 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o CASA LE-
GISLATIVA e/ou com os órgãos participantes no prazo 
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação for-
mal.
II. Abastecer os veículos que compõem ou que venham 
compor a frota da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE-MA, com produtos de primeira qualida-
de, de acordo com as especificações e normas da Agência 
Nacional do Petróleo – ANP e INMETRO, conforme so-
licitações, contados a partir da data da ordem de forneci-
mento. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos 
adulterados ou fora das normas permitidas por lei,
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por fa-
lhas ou irregularidades constatadas pela CASA LEGISLA-
TIVA, na forma de fornecimento dos produtos e ao cum-
primento das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV.  Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, no-
vos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2023 - SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
obrigações firmadas a partir da data da assinatura da pre-
sente Ata de Registro de Preços.
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CASA LE-
GISLATIVA, provocados por ineficiência ou irregularida-
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des cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP.
VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de clas-
se, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos 
seus empregados, ficando, ainda, a CASA LEGISLATIVA, 
responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as 
obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando 
a CASA LEGISLATIVA de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presen-
te Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, a partir 
da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, 
exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais 
durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade 
e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-
-se contidos na tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, du-
rante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta e autorização da Casa 
Legislativa e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata.
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nes-
ta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade in-
teressada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DA CASA LEGISLATIVA
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações da Casa Legislati-
va, entre outras: 
I.  Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CA-
PINZAL DO NORTE/MA, esta Ata de Registro de Pre-
ços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
desta Ata;
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibi-
lidade com as obrigações assumidas;

III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do pre-
sente Registro de Preços, através da Câmara Municipal.
IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do 
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial da Casa 
Legislativa, sem prejuízo de outras formas de divulgação, 
inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, 
durante a vigência da presente ata;
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condi-
ções estabelecidos no edital do Pregão PRESENCIAL nº 
001/2023 - SRP, a Câmara Municipal, formalização seu 
respectivo contrato obedecendo os itens e quantidades da 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar um único contrato com 
os itens e quantidade da Casa Legislativa. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado 
não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es-
pecíficas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornece-
dor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes 
da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA: A CASA LEGISLATIVA ou os 
órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos forne-
cimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo 
com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) 
dias úteis, após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será 
efetuado através de deposito bancário, mediante apresen-
tação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de 
Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no 
Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo à CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador des-
ta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por 
motivo superveniente, tornar-se superior ao preço pratica-
do no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE/MA deverá:
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de re-
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dução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado 
do compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão PRE-
SENCIAL, os demais fornecedores que não tiveram seus 
preços registrados, visando igual oportunidade de nego-
ciação;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante co-
municação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assu-
mido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e 
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL, confirmada a vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação de-
verá ser feita antes do pedido de fornecimento dos mate-
riais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO 
PRESENCIAL, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: A CASA LEGISLATIVA revogará a Ata 
de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 
negociações, na forma da legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Pre-
ços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Regis-
tro de Preços;
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determi-
nado neste edital, sem justificativa aceita pela Casa Legis-
lativa;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade 
do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando median-
te solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superve-
niente e aceito pela Casa Legislativa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente 
Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inci-
so II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, a Casa Legislativa pode-
rá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contra-
to, mediante solicitação fundamentada e aceita.
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total 
ou parcial da Ata ou do contrato a Casa Legislativa poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o con-

traditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.
III  - Advertência.
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substitui-
ção, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empe-
nho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante res-
sarcir A Câmara Municipal De Capinzal Do Norte - Ma 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de adver-
tência poderá ser aplicada nos seguintes casos, indepen-
dentemente da aplicação de multas:
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratual-
mente, desde que não acarretem prejuízos para Casa Le-
gislativa;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do 
material, desde que a sua gravidade não recomende o en-
quadramento nos casos de suspensão temporária ou decla-
ração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos 
no desenvolvimento dos serviços da Casa Legislativa ou 
dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) 
dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado 
o descumprimento total das obrigações assumidas, caso 
em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá a Casa Legislativa optar 
pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o inciso II 
da Cláusula Décima Quinta não impede que a Casa Le-
gislativa rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cance-
le o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as 
outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em 
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seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, 
a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas se-
rão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Casa Legislativa;
Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pela 
Casa Legislativa, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos 
termos acima definidos, a Casa Legislativa poderá, se hou-
ver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declara-
ção de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo 
da Casa Legislativa, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 
a Casa Legislativa ou aplicações sucessivas das outras pe-
nalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é 
de competência exclusiva da Casa Legislativa, facultada à 
contratada o devido processo legal, a ampla defesa e con-
traditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as 
dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 001/2023 - SRP e as propostas apresentadas 
pelas CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro 
decorre de adjudicação à PROMITENTE CONTRATADA 
do objeto, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2023   - SRP, conforme decisão do 
Pregoeira da Câmara, lavrada em Ata e homologação feita 
pela senhora Presidente da Câmara Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos 
termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro 
da Comarca da Casa Legislativa de CAPINZAL DO NOR-
TE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
CAPINZAL DO NORTE (MA) em 03 fevereiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE– MA
CARLA DE OLIVEIRA CAMPOS COUTINHO

Presidente
CONTRATANTE

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30

Representante: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 
portador do CPF: 053.402.643-51 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023. 
REFERÊNCIA: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 100102/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA 
LEGISLATIVA. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 100102/2023. VALIDADE: 11 
(ONZE) MESES.

Ao 03 (Três) dia do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois 
mil e vinte e três), na CÂMARA MUNICIPAL DE CA-
PINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, 
Vista Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE 
– MA, reuniram-se na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada no Prédio da Câmara Municipal 
a empresa KAL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 
(CNPJ N.º 01.265.807/0001-19), situada na TV CEL TRA-
JANO BRANDAO, N° 135, Centro, Colinas - Ma, repre-
sentado pelo senhor JUVENAL PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 823.884.823-72, juntamente com a Senhora Carla de 
Oliveira Campos Coutinho, Presidente da Câmara, geren-
ciador da presente ata, com em face da proposta vencedora 
apresentada  no Pregão Presencial n° 001/2022- SRP, cuja 
ata e demais atos foram homologados pela autoridade ad-
ministrativa, RESOLVE:  
Registrar o preço do produto proposto pela empresa, na 
quantidade estimada, de acordo com a classificação por 
ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas es-
tabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes:
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DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGIS-
TRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, con-
forme dados abaixo, para a Contratação de empresa para 
a prestação de serviços de locação de veículo automotivo 
para atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta 
desta ATA, conforme condições e especificações constan-
tes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.  002/2023 
– Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da pro-
posta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços 
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRA-
DOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes 
REGISTRADOS, entre outras: 
I.  Assinar o contrato de prestação de serviços com a Câ-
mara Municipal, participantes no prazo máximo 05 (cinco) 
dias úteis, contados da solicitação formal.
II. Entregar o veículo, conforme solicitações, acompanha-
da das respectivas notas fiscais onde o veículo recebido 
será fiscalizado e conferido pelo setor de compras da Casa 
Legislativa em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da ordem de fornecimento.
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por fa-
lhas ou irregularidades constatadas pela Casa Legislativa, 
na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento 
das demais obrigações assumidas nesta ata.
IV.  Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, no-
vos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 002/2023 - SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
obrigações firmadas a partir da data da assinatura da pre-
sente Ata de Registro de Preços.
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Casa Le-
gislativa, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de clas-
se, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos 
seus empregados, ficando, ainda, a Casa Legislativa e os 

Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo emprega-
tício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obri-
gações fiscais com base na presente ata, exonerando a Casa 
Legislativa e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presen-
te Ata de Registro de Preços é de 11 (onze) meses, a partir 
da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, 
exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais 
durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade 
e o fornecedor do veículo constantes desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, du-
rante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta e autorização da Casa 
Legislativa e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata.
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nes-
ta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade in-
teressada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES Da CASA LEGISLATIVA
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações da Casa Legislati-
va, entre outras: 
I.  Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CA-
PINZAL DO NORTE/MA, esta Ata de Registro de Pre-
ços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
desta Ata;



      Diário do Legislativo    6

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br

II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibi-
lidade com as obrigações assumidas;
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do pre-
sente Registro de Preços, através da Câmara Municipal.
IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do 
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial da Casa 
Legislativa, sem prejuízo de outras formas de divulgação, 
inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, 
durante a vigência da presente ata;
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condi-
ções estabelecidos no edital do Pregão PRESENCIAL nº 
002/2023    - SRP, a Câmara Municipal, formalização seu 
respectivo contrato obedecendo os itens e quantidades da 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar um único contrato com 
os itens e quantidade da Casa Legislativa. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado 
não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es-
pecíficas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornece-
dor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes 
da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA: A CASA LEGISLATIVA ou os 
órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos forne-
cimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo 
com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) 
dias úteis, após o recebimento definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será 
efetuado através de deposito bancário, mediante apresen-
tação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de 
Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no 
Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo à CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador des-
ta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por 

motivo superveniente, tornar-se superior ao preço pratica-
do no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE/MA deverá:
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de re-
dução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado 
do compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão PRE-
SENCIAL, os demais fornecedores que não tiveram seus 
preços registrados, visando igual oportunidade de nego-
ciação;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar 
superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante co-
municação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assu-
mido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e 
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL, confirmada a vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação de-
verá ser feita antes do pedido de fornecimento dos mate-
riais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO 
PRESENCIAL, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: A CASA LEGISLATIVA revogará a Ata 
de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 
negociações, na forma da legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Pre-
ços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Regis-
tro de Preços;
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determi-
nado neste edital, sem justificativa aceita pela Casa Legis-
lativa;
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade 
do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando median-
te solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superve-
niente e aceito pela Casa Legislativa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente 
Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inci-
so II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, a Casa Legislativa pode-
rá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contra-
to, mediante solicitação fundamentada e aceita.
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DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total 
ou parcial da Ata ou do contrato a Casa Legislativa poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o con-
traditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.
III  - Advertência.
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substitui-
ção, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empe-
nho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corri-
dos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante res-
sarcir A Câmara Municipal De Capinzal Do Norte - Ma 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de adver-
tência poderá ser aplicada nos seguintes casos, indepen-
dentemente da aplicação de multas:
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratual-
mente, desde que não acarretem prejuízos para Casa Le-
gislativa;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do 
material, desde que a sua gravidade não recomende o en-
quadramento nos casos de suspensão temporária ou decla-
ração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos 
no desenvolvimento dos serviços da Casa Legislativa ou 
dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) 
dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado 
o descumprimento total das obrigações assumidas, caso 
em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá a Casa Legislativa optar 
pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o inciso II 

da Cláusula Décima Quinta não impede que a Casa Le-
gislativa rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cance-
le o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as 
outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em 
seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, 
a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas se-
rão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Casa Legislativa;
Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pela 
Casa Legislativa, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos 
termos acima definidos, a Casa Legislativa poderá, se hou-
ver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declara-
ção de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo 
da Casa Legislativa, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 
a Casa Legislativa ou aplicações sucessivas das outras pe-
nalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é 
de competência exclusiva da Casa Legislativa, facultada à 
contratada o devido processo legal, a ampla defesa e con-
traditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as 
dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 002/2023 - SRP e as propostas apresentadas 
pelas CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro 
decorre de adjudicação à PROMITENTE CONTRATADA 
do objeto, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 002/2023   - SRP, conforme decisão do 
Pregoeira da Câmara, lavrada em Ata e homologação feita 
pela senhora Presidente da Câmara Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos 
termos da legislação vigente.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro 
da Comarca da Casa Legislativa de CAPINZAL DO NOR-
TE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
CAPINZAL DO NORTE (MA) em 03 fevereiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE– MA
CARLA DE OLIVEIRA CAMPOS COUTINHO

Presidente
CONTRATANTE

KAL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA
CNPJ: 01.265.807/0001-19

Representante: JUVENAL PEREIRA DE SOUSA porta-
dor do CPF: 823.884.823-72 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO


